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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

_____________________________________________________________________________________________________


	Processo nº 324/2008 – Classe 30

Assunto: Pedido de Registro de Candidatura – Nova Monte Verde

Recorrente: JOÃO BATISTA DA SILVA

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso inominado interposto por JOÃO BATISTA DA SILVA arrostando a sentença da MM. Juíza da 50ª Zona Eleitoral, que indeferiu o Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) formulado pelo recorrente para concorrer ao cargo de vereador do Município de Nova Monte Verde/MT, por não ter feito, por meios hábeis, prova de sua  filiação partidária.

Nessa esteira, entendeu a douta Magistrada a quo não preenchida a condição de elegibilidade estatuída no art. 14, § 3º, inciso V, da Constituição Federal, bem como no art. 11, § 1º, inciso V, da Res/TSE nº 22.717/08, qual seja,  a filiação partidária.

Por sua vez, alega o recorrente (fls. 56/61) que a Julgadora a quo não empregou na decisão fundamento jurídico válido, pois não poderia ter indeferido o seu pedido de registro sob o fundamento de não brindar  o Partido Democratas por sua desídia em não encaminhar a lista de filiados à Justiça Eleitoral em tempo e modo oportunos.

Sustenta que comprovou estar filiado ao Partido Democratas desde 01 de junho de 2007, através de Certidão expedida pela Secretaria Judiciária desse e. TRE/MT, e que a prova de filiação se faz no partido, funcionando a Justiça Eleitoral apenas como repositório da prova da filiação.

Ao fim, roga pelo provimento e pela reforma da sentença de modo a deferir o seu pedido de registro de candidatura ao cargo de vereador pelo Município de Nova Bandeirantes. 
Intimado, o douto Promotor Eleitoral ofertou contra-razões em fls. 65/69, momento em que requereu a manutenção da sentença objurgada, com o não provimento do recurso em testilha, observando que, conforme  Consulta ao STF nº 190 – Brasília-DF, a prova da existência da filiação partidária deve ser certidão expedida pelo Cartório Eleitoral, através do Escrivão Eleitoral.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Do exame dos autos, verifica-se que, após tomar ciência de que seu nome não constava como filiado a partido político no banco de dados disponibilizados para aferição e acompanhamento dos pedidos de registros, o recorrente, visando fazer prova de sua filiação, trouxe aos autos CERTIDÃO ( fl. 39) expedida pela Secretaria Judiciária desse e Tribunal informando que o seu nome foi encontrado no “Sistema de Organização Partidária” como membro da COMISSÃO PARTIDÁRIA do DEM – do Município de Nova Bandeirantes, designada em 09/07/07 e com validade até 20/10/07, e como membro do DIRETÓRIO do DEM, daquele município, designado em 20/10/07, com validade de 03 anos. Vê-se, ainda, às fls. 40/46, fotocópias de documentos atinentes ao conteúdo da certidão. 

Tal certidão, representa prova robusta de que o recorrente se encontrava com a filiação deferida pelo partido Democratas antes de 05 de outubro de 2007, atendendo a exigência do art. 12 da Res/TSE22.717 (Lei 9.504/97, art. 9º, caput e Lei 9.096/95, arts. 18 e 20, caput. 

A prova de filiação trazida aos autos pelo recorrente merece acolhimento, pois está em plena harmonia com a Súmula nº 20 do c. TSE, abaixo retratada:

“A falta do nome do filiado ao parido na lista por este encaminhada à Justiça Eleitoral, nos termos do art. 19 da Lei 9.096, de 19.09.95, pode ser suprida por outros elementos de prova de oportuna filiação.”

A não apresentação da lista de filiados pela agremiação partidária, quer por desídia ou má-fé de seus dirigentes, não deve ser obstáculo ao direito do pretenso candidato de fazer prova da regularidade da sua condição de filiado por todos os meios que lhe faculta a legislação.

Destarte, entendendo que a retromencionada certidão é prova idônea da filiação do recorrente, inclusive da sua suficiente  antiguidade, manifesta-se esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL  pelo PROVIMENTO do recurso para deferir o pedido de registro de candidatura em tela.

Cuiabá/MT, 18 de agosto de 2008.

gustavo nogami
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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